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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ELETIVA 

 

Tendo por base o Estatuto em vigor, a Confederação Brasileira de Motociclismo — CBM,  CONVOCA, os 

membros com direito a voto e voz para a Assembleia Geral Ordinária Eletiva desta entidade, que ocorrerá na 

sede da CBM, situada na Rua Grápia, nº 08, Carandá Bosque, Campo Grande/MS, CEP: 79032-550, no próximo 

dia 28 de agosto de 2023 (segunda-feira), com primeira chamada às 08:00, com a presença de 50% (cinquenta 

por cento) mais uma das filiadas com direito a voto, e, em segunda chamada, às 09:00, com qualquer quórum, 

com a seguinte ordem do dia: 

I – Eleição dos membros da Diretoria da CBM para o quadriênio 2024 a 2027; 

II – Eleição dos membros do Conselho Fiscal da CBM para o quadriênio 2024 a 2027. 

O prazo para apresentação e registro das chapas será até o dia 14.07.2023 (sexta-feira), na forma do art. 29, 

§5º, do Estatuto da CBM. As chapas deverão ser protocoladas por escrito, na secretaria da CBM, em horário de 

funcionamento do escritório, mediante o requerimento de uma filiada, contendo o nome de todos os 

candidatos aos cargos eletivos, encabeçadas pelo candidato à Presidência, em conjunto com o termo de 

responsabilidade, sob pena de indeferimento, na forma do art. 32 do Estatuto da CBM.  

No que diz respeito ao colégio eleitoral, será publicado com até 20 (vinte) dias antes da eleição, isto é, dia 

08.08.2023 (terça-feira), na forma do art. 32 do Estatuto da CBM. As entidades filiadas que possuírem qualquer 

tipo de pendência junto a CBM, poderão saldar seus débitos e apresentar documentos necessários em até 48 

(quarenta e oito) horas antes da divulgação do colégio eleitoral, na forma do art. 27, §8º, do Estatuto da CBM. 

Os membros com direito a voz e voto poderão participar da assembleia geral ordinária eletiva através de 

votação não presencial, na forma do art. 22, IV, da Lei n°. 9.615 de 1998, desde que possua certificado digital 

para fins de assinatura da ata da assembleia. 
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